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PRO]ETO DE LEI N9 gO5/2O23.

Dispõe sobne as Diretrizes para elaboração
da Lei Orçamentátia de 2024 e dá outras
providências:

A Prefeita llunícipa1 de Ereré (cE), no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com o disposto na Lei ongânica Municipal e na

Constituição Federal, FAço SABER que a Câmara l4uni.cipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

DISPOSICõES PRE LIIIII'IÀRES

art. 1e - são estabelecidas, em cumprlmento ao disposto no art'
165, inciso II e § 2.4, da ConstituiÇão Federal, na Lei 0rgânica do
Municipio, e na Lei Complementar ns 101, de 04 de maio de 2000, alterada
pela Lei Complementan n-' 131, de 27 de naio de 2oO9 e Lei Complementar
ne 156 de 28 de dezembro de 2016 e Lei Complementar ns 178 de 13 de
janeiro de 2027, às diretrizes genais para elaboração do orçamento do
Município, relativas ao exencício de 2024, compreendendo:

I - As prioridades e metas da administração pública municipal extraídas
do Plano Plurianual paft 2023-2025;
II - A estrutuna e organização dos orçamentos;
IIl - as diretnj.zes para elaboração e execução dos orçamentos e suas
alteraÇôes;
IV - as disposições relativas à dívlda púb1ica municipal;
V - As dj.sposições relativas às despesas do Município com pessoal e

encargos sociais;
VI - As disposições sobre alterações na legislação tributánia;
VII - As disposições gerais.

§ 1a As diretrizes orçamentárias têm entre suas fi.nêlidades:

I - Orientar a elaboração e a execução
o alcance dos objetivos e das metas do
II - Ampliar a capacidade do MunicÍpio
bens e senviços à populaÇão;

da Lei 0nçamentária anual para
Plano Plurianual - PPA;
de garantir o provlmento de

§ 2s - A efaboração, fiscalizaÇão e controle da lej. orçamentária anual
para o exercÍcio de 2024, ben como a aprovação e execução do orçamento
fiscal e da seguridade social do lulunicípio, a1ém de serem orientêdos
para viabilizar o alcance dos objetivos declarados no
PPA, devem:

I - Prionizar o equilíbri.o entre receitas e despesas;
4vi.
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1I - Evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o
princípio da publicidade e penmitindo amplo acesso da sociedade aos
dados do orçamento, inclusive por meio eletrônico;
III - Atingir as metas relativas a receitas, despesas, resultados
primário e nominal e montante da dÍvida púb1icê estêbelecidos nesta
Lei.

CAPTTULO T
DAS íETAS E PRIORIDADES DA AOMINISTRACAO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 29 - Em cumprimento ao disposto no a.tigo 165, § 2s, da
Constituição Federal, as pnioridades e metas da Administração Púb1ica
Municipal para o exercicio financeiro de 2024 estáo inseridas no Plano
Plurianual pana o quadriênio 2021/2025.

§ 1e - A Lei o.çamentárla para o exercício de 2024 será elaborada em

consonância com as metas e prioridades estabelecidas na forma do caput
deste antigo, e não consignará dotação para investimento com dunação
superior a um exercÍcio financeino que não esteja previsto no Pfano
Plurianual ou em Lei que autorize a suâ inclusão, confonme disposto no
§ 10 do art. 167 da ConstituiÇão da República Federativa do Brasi].

§ 2e - As prioridades e metas da Administração Pública Municipal para
o exercício financeiro de 2024 terão pnecedência na alocação de recursos
na Lei 0rçamentátia/2024 e na sua execução, não se constituindo,
todavia, em limlte à pnogramação das despesas.

Art. 3e - A elaboração e aprovação do projeto da Lei do
0rçamento Anual - LoA, exercício de 2024, e a execução da respectiva
Lei deverão ser compatÍveis com os Anexos de líletas Fiscais e de Riscos
Fiscais, em conformidade com o que dispõem os parágrafos 14, 2a e 3e
do Art. 4s da LC 1,O1/2O00.

§ 1e - Integnam a presente Lei os
disposto na Lel Compleflentar na
alteraÇões:

seguintes anexos, em cumpnimento ao
7O7, de 04 de maio de 2000 e sus

f - Anexo de Metas Fiscais / Metas Anuais - demonstratlvo I;
II - Avaliação do Cumprimento das I\4etas Fiscais do Exencício Antêrior- demonstrêtivo II;
IIl - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três ExercÍcios
Anteriores - demonst.ativo III;
IV - Evolução do patnimônio LÍquido - demonstrêtivo IVj
V - origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a alienêção de atlvos
- demonst.ativo V;
VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RppS - Receitas e
Despesas Pnevidenciánias projeção Atuarial - demonstrativo Vl;VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita - demonstnativo
VIT;
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§ 6a - Nas hlpóteses de revisão dos valores das metas fiscais de que

trata este antigo, e pana efeitos de ãvaliaÇão na audiência púb1icê
prevista no ant. 90, § 40, da Lc na 7O!/2àOO, as receitas e despesas
realizadas serão companados com as metas ajustadas.

AVALIACÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAÍS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

art. 5e - atendendo ao disposto no § 20, inciso I, do art.4a
da LRF, Demonstrativo II - Avaliação do Cumpnimento das Metas Fiscais
do ExercÍcj.o Antenior, tem como finalidade estabelecer um comparativo
entre as metas fixadas e o resultado obtÍdo no exercício orçamentário
anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Pniménio e Nominal, Dívida
Pública Consolidada e DÍvida Consolidada Líquida, incluindo aná1ise
dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos
como metas.

I.IETAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS
ANTERIORES

Ant. 6e - De acordo com o § 20, item II, do Art. 4s da LRF,
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais comparadas com as Fixadas nos
Três Exencícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primánio
e Nominal, DÍvida Púb1ica Consolidada e DÍvida Consolidada LÍquida,
deverão estar instruídos coÍr memória e metodologia de cá1culo que
justifiquem os resultados pretendidos, companando-as com as fixadas nos
três exercíci.os anteriores e evidenciando a consistência delas com as
premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional.

Panásnafo Únlco - Objetivando maior consistêncla e subsídio às análises,
os valores devem ser demonstrados em valores correntes e constantes,
utilizando-se os mesmos índices já comentados no Demonstnativo I.

Art. 7s - Em obediência ao § 2e, inciso III, do Art, 4a da LRF, o
Demonstrativo IV - Evolução do Patrlmônio Llquido, deve traduziI. as
variações do Patrimônio do Município de fonma consolidada.
Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situaÇão
do Patrimônio LÍquido do Regime Previdenciário.

.s-
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Art. 8s - O § 2e, inciso III, do Art. 4a da LRF, o

Demonstratlvo v - que trata da Evolução do Patrimônlo Líquido,
estabefece também, que os recursos obtidos com à alienação de ativos
que integraÍn o referido patnimônio, devem ser reaplicados em despêsas
de capital, salvo sê destinada por lei aos negimes de previdência
sociat, genal ou própnio dos servidores púb1icos.

ESTIMATIVA E COIT1PENSACÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 9e - Conforme estabelecido no § 2s, inciso V, do Art. 4a,
da LRF, o Anexo de Ívletas Fiscals, Demonstrativo VII, deverá conter
informaÇôes que indique a natuneza da renúncia fiscal e sua compensêção,
de manelra a propiciar o equilíbrio das contas públicas.

§ 1s - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão,
subsídio, crédlto pnesumido, etc.

§ 2s - A compensação sená acompanhada de medidas pnovenientes do aumento
da receita, elevação de a1íquotas, ampliaÇão da base de cá1culo,
majoração ou criação de tributo ou contrlbuição.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPÊSAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER

CONTINUADO.

Art. 10 0 § 2e, inciso V, do Art. 4e da LRF, considera
obnigatória de canáten continuado a despesa corrente denivada de lei,
medida pnovisónia ou ato administrativo normativo que fixem para o ente
obrigação legal de sua execução por um penÍodo superior a dois
êxêraíciôs.

Paráqrafo Único - O Demonstrativo VIII - lvlangem de Expansão das Despesas
de Caráter Continuado, destina-se a permitir possivel inclusão de
eventuais programas, projetos ou atividades que venham caracterizar a
criação de despesas de caráter continuado.

DEIIONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCTAS

Art. 11 - Em cumpriÍnento ao § 3s do Art, 4a
Diret.izes 0rçamentánias - LDO 2O24, deverá conte. o
Fis cais e Pnovidências.

§ 10 - Consideram-se passivos contingentes e outnos
possíveis obrigações a ser cumprido en 2024, cuja
confirmada somente pela ocorrênciê ou não de um ou mais
que não estejam totalmente sob contnole do lílunicÍpio.

da LRF a Lei de
Anexo de Rlscos

riscos fiscais
existência será
eventos futuros

§ 2a - Também são passivos contingentes, obrigêções decorrentes de
eventos passados, cuja liquidação em 2024 seja improvável ou cujo va10.
não possa ser tecnicamente estimado.
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§ 3e Caso se concretize, os riscos fiscais serão atendidos com recunsos
da Reserva de Contingência e, sendo està insuficiente, serão indicãdos,
também, o excesso de arnecadaÇão e o superávit financeino do exercÍcio
anterior, se houver, obedecida a fonte de recursos correspondente.

§ 4e - Sendo esses recurs05 insufi.cientes, o Poden Executi.vo poderá
neduzin as dotações destinadas para investj.mentos, desde que não
compnometidas.

CAPIÍULO II

DAS DIRETRIZES E ESTRUTURA ORGANIZACIONAL PARA A ELABORACÃO

DA LEI DO ORCAIiIENTO ANUAL

seção r
Diretnizes Gerais

Art, 12 - A elabonação e a aprovação do Projeto dê Lei
Orçamentária para o exercício financeiro de 2024 e dos cnéditos
adi.cionais, bem como a execução das respectivas leis, devenão ser
realizadas de acordo com o pnincípio da publicidade, promovendo-se a

transpanência da gestão fiscal e permitindo-se o amplo acêsso da
sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas.

§ le - Em atenção ao que preceitua a Lei Complementar 131, os poderes
Êxecutivo e Legislativo darão amplê transparência aos gastos públicos,
com a liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade,
em tempo nea1, de informaÇões pormenorizadas sobrê a execução
orçamentária e flnanceira, em meios eletnônicos de acesso púb1ico, e
ainda com a publicação dos seguintes relatórios e documentos:

a) estlnatlvas das receitas de que tnata o ant. 12, § 3e, da Lei
Complementan ne lO7, de 2OOO;
b) Lei Orçamentária Anual e seus anexos.;
c)- Prestação de Contas de Governo e Prestações de Contas de Gestão.
d)- incenti.vo à participação popular e realização de audiências
púbIÍcas, durante os pnocessos de discussão dos planos, Iei de
dinetrizes orçamentárias e o.çamentos.

§ 2e - o Poder Executj.vo deverá realizar audiências públicas durênte a

apneciaÇão do Projeto de Lel 0rçamentária Anual pana o exercício
financeiro de 2AZ4, que contarão com a participação de entidades dos
movimentos socj.ais, em conformidade com o disposto no parágrafo único
do ant. 48 da Lei Complementar ne lO7, de 2OOO.
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§ 3e - êm situações de energências ou calamidades públicas que

necessitem dê distanciamênto societ, audiências virtuais substituinão
aquelas originalmente cltadas na LRF.

§ 4e - As estimatlvas de receitas serão pnojetadas com base no modelo
incremental a pêntir da aplÍcação de indicadores ma c noe conômicos , sendo
a base de projeção formada pela arrecadação dos anos anterj.ores, a1ém

da estrita observância das normas técnicas e legais e considerarão os
efeitos das alteraçôes na legislação, da variação dos Índices de preços,
do pênorama econômico ou de quêlquen outro fator relevante.

§ 5! - As estimativas das despesas obrigatórias de que trata os anexos
desta Lei deverão adotar metodologia de cá1cu1o compatíve1 com a

legislação aplicáve1, o comportamento das despesas em anos recentes,
os efeitos deconrentes de decisões judlciais e o nlveL de endividamento
do município.

Art. 13 - A coleta de dados das pnopostas orçamentárias dos
Órgãos, Entidades e Fundos do Poder Executivo, o seu processamento e a

sua consolidação no Projeto de Lei do Orçamento Anual para 2024, ben
como suas altenações e as modlficações nos quadros de detalhamento da

despesa, senão feitos pon meio de sistema integrado de gestão
orçamentánia, vinculado à Secretania de Finanças, Administração e

Planejamento, promovendo ê devida consolidação, em formataÇão e

ambiente que assegure o fiel cumprimento do que preceitua o Decreto
Federal Na 70.54O/2O2O (SIAFIC).

Parágrafo Único - Os relatórios que consolidam a Proposta orçamentária
dos Órgãos, Entidades e Fundos do Poder Executivo deverão se.
encaminhados e pnotocolados na Secnetaria de Finanças) AdministnaÇão e
Planejamento devidamente validados por seu titular, até 01 de seteflbro
de 7923,

Art, 14 - A Lei do Orçamento Anual abrangená os orçamentos
fiscal e da seguridêde social, refenentes aos órgãos do Poder Executivo
e Legislativo, seus fundos, autarquias, fundações instituídas e
mantidas peLo Poder Público.

Art. 15 - A Proposta Orçamentár1a do Poder LegÍslativo deverá
ser elaborada na forma e conteúdo estabefecidos nesta Lei e em

consonância com as disposiçôes sobre as matérias contidas na
Constituição Federal e nas nonmas complementares, devendo ser
encaminhada ao Poder Executivo pana ajuste e consolj.dação do Projeto
de Lei do orçamento Anual até o dia 31 de agosto de 2023, obse.vados
os limites fixados no Art. 29-A da Constituição FederaL.

§ Único: Para fins do limite dês despesas do Poder Legislativo, nos
tenmos do art. 29-A da Constituição Fedenal e da metodologia de cá1culo
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estabelecida, considerar-se-á a receita arrecadada até 30 de junho de

2023 acnesclda da tendência de arrecadaÇão até o final do exercÍcio.

Art. 16 - A Lei do OrÇamento Anuâl conterá .êsênva de

contingência em montante equivalente até o limite de 4% (quat|.o
porcento) da neceita corrente 1íquida - RCL, apurada no RREo do 4e

bimestne de 2023, que será destinada ê atender aos passivos contingentes
e outros niscos, eventos fiscais imprevlstos, conforme inciso 1II, do
art. 5s da LC na 101, de 2OOO, e ainda, contrapartidas para convénios
finmados e não pnevistos na proposta inicial.

Parágrafo Único - Para efeito desta Lei, consideram-se passivos
contingentes e outTos riscos e eventos fiscais imprevistos, a

defi.ciência de saldos orçamentários para o combate a epidemias e
pandemias, bem como para o pagamento de dêspesas vinculadas à pessoal
e encargos sociais, juros e encargos da dÍvida, amortizaÇão da dívida
contratados e pÍ'ecatónios judicials, cuja deficiência das dotações
iniciai.s se de.am por conta de fatores imprevistos, ficando a chefe do
Poden Executivo autorizado a suplementar referidas dotações,
utilizando como fonte de necurso a anulação de saldos orçamentários da
Reservê de contingência, tudo em conformidade com o anexo de Riscos
Fiscais, pante integrante da presente Lei.

Art. 17 - pana cumpnimento das metas estabelecidas, sempre que
necessário, em razão dos efeitos da economia nacional ou catástrofes
de abrangência limitada ou decorrentes de mudança de legislação, o
Poder Executivo adaptará as receitas e as despesas da LoA 2924 da
seguinte forma:

1- alterando a estnutura organlzacional ou a competência legal ou
regimental de órgãos, entidades e fundos do Poden Executivo;
II - incorporando receitas não pnevistas;
III - não realizando despesas pnevistas.

Art, 18 - 0 Poder Executivo é autorizado, nos termos da
constituição Federal a:

I- Abni. c.éditos adicionais supfementares até o limite de 8A% (OÍÍENTA
POR CENÍO) Das dotações orçamentárias fixadas na LOA/2O24, nos termos
da legislação vigente;
1I- Transpor, remanejãn ou tnansferir recursos, dentro de uma mesma
categoria de pnogramação, com prévia e especÍfica autorização
legislativa, nos tenmos do inciso VI, do ant. 167, da Constitui.ção
Fedenal.
III - Contingenclar pante das dotações, quando a evolução da receita
comprometer o5 necunsos pnevistos.
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art. 19 - Na execuÇão do orÇamento, verlficado que o

comportamento da neceita ordinária podená afetan o cumpnimento das
metas de resultado pnimário e nominaf, os Poderês Legislãtivo e

Executivo, de forma pnoponcional as suas dotações, adotarão o mecanismo

de limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes
necessários, observadas as nespectivas fontes de recursos, nas

seguintes despesas:

I - Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos
onlundos de fontes extraordinárias, como transferências voluntárias,
openaÇôes de crédito, alienação de ativos, desde que ainda não
comprometidos;
1I - Obras em geral, cuja fase ou etapa ainda não esteia iniciada;
III - aquisição de combustiveis e derivados, destinados à frota de

veículos, exceto dos setones de educação e saúde;
IV - Dotação para material de consumo e outTos serviços de terceinos
das diversas atividades;
V - Diárias de viagem;
VI - Festividades, homenagens, recêpções e demais eventos da mesma

natureza;
VII - Despesas com publicidade institucional;
VIII - Horas extnas.

§ 1e Na avaliação do cumprimento das metas blmestrais de arrecadação
para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e

movimentação financeina, sená considerado ainda o resultâdo financeiro
apurado no Balanço Patrinonial do exercícío de 2024, observada a

vinculaÇão de recursos.

§ 2s Não senão objeto de li,nitação de êmpenho:

I - Despesas refacionadas com vinculaÇões constltucionais e 1egals, nos
tenmos do § 2e do art. 90 da LC ne 7O7/2OOO e do art. 28 da Lei
Complementar Federal n.a 147, de 73 de janeiro de 2012;
lr - As despesas com o pagamento de precatórios e sentenças judiciais
de pequeno valor;
III - As despesas fixas e obnigatónias com pessoal e encargos sociais;
e
IV - as despesas financiadas com recursos de Tnansferências Voluntánias
da União e do Estado, operaçôes de Crédlto e AlienaÇão de bens.

§ jls Ocorrendo o restabelecimento da neceita pnevista, a recomposição
se fará obedecendo ao disposto no art, 9s, § 1e, da LC ae 7O7/2OOO,

§ 4s Na ocorrência de calamidade púb1lca, reconhecida na forma da lei,
serão dispensadas a obtenção dos resultados flscais programados e a

11mitaÇão de empenho enquanto perduran essa situaÇão, nos termos do
ant. 65 da LC ne aàt /2AQO.
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Art. 20 - O Poder Executivo poderá, medi.ante Decreto, transpor,

remanejan, transferir ou utilizar, total ou parcialmenter as dotações
orçamentárias aprovadês na Lei Orçamentá.,ia de 2024 e em créditos
adicionals, em deconrência da extinção, transformação, tnansferência,
incorporação ou desmembramento de ó.8ãos e entidades, bem como de

alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura
programática.

Parágrafo único: a transposição, transferência ou remanêjemênto não
poderá resultar em alteração dos valores das prognamações aprovadas na
Lei orçamentánia ou em créditos adicionêis, podendo haver,
excepcionalmente, ajuste na classificação funcional,

Art. 21 - As fontes de recursos e as modalidades de aplicaÇão
da despesa, aprovadas na Lei orçamentária, e em seus créditos
adicionais, poderão ser modificadas, justificadamente, pana atender às
necessidades de execução, po. meio de decreto do Poder Executivo, desde
que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica da
execução do cnédito, através da fonte de recunsos e/ou modalidade
prevista na lei orçamentária e em seus créditos adj.cionai.s.

Art. 22 - A destinação de recursos orçamentários às entidades
pnivadas sem fins lucrativos devená observan o Art.16 da Lei Federal
oo 4.320 de 17 de março de 7964 e a Lei. Federal no 13.019, de 31 de
julho de 2014, alterada pela Lei no L1.2O4, de 14 de dezembro de 2015,
além das exigências instituÍdas pelo Tribunal de Contas do Estado do
ceará.

Seção II
Da Estrutura e Organização Dos Orçamentos

Art. 23 - 0 Projeto da LOA 2024 que o Poder Executivo
encaminhaná a Câmara lvlunicipal serÉ constituído de:

I - Texto da Lel;

IÍ - Quadros orçanentánios consolidados, incluindo os complementos
re+erenciados no ant. 22, inclso III, da Le1 ns 432@, de 1964, conforme
Anexo desta Lei.;

fII - Anexo dos 0nçamêntos Fiscal e da Segunidade Social, contendo:

a) Receitas, discriminadas pon naturezar identificando a fonte de
necurso coTTespondente a cãda cota parte de natuTeza de receita, o
o.çamento a que pertence e a sua natureza financeira ou primária
observada o disposto no art. 6a da Lei no 4320, de !964t
b) Despesas, discrimj.nadas na forma prevista no art. 5e e nos demais
dispositivos pertinentes desta Lei.;
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IV - DiscriminaÇão da legislaÇão da receita e da despesa, referente aos

orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;

Parágrafo Único - os quadnos orçamentários consolidados e as informações
complementares exigidos por esta Lei identiflcarão, logo abalxo do

respectivo tÍtu10, o disposltivo 1ega1 a que se neferen'

Att. 24 - os orçamentos fiscê1 e da seguridade social
discrimlnarão a despesa por unidade orçamentária, detalhada por
categoria de programaÇão em seu menor nÍve1, com suas respectlvas
dotaÇões especlficando a esfera orçamentária, a fonte de recursos e os
gnupos de despesa conforme a seguir discniminados:

Despesas Correntes

Prêlefurê clê

Pessoal e Encargos Sociais
luros e Encargos da Dívida
outras Despesas Correntes

Despesas de Capital

Investimentos
lnversões Financeiras
AmortizaÇão da Dívida

Art. 25 - A estrutura do
devená idêntifican a receita por
despesa, por função, sub - funçào,
recursos e esfera onÇamentánia.

Projeto de Lei do Orçamento Anual
origem e unidade onçamentária e a
programa de govenno, ação, fonte de

os seus obietivos, se desdobram em§ 1e - 0s programas,
acões orcaüentárias.

§ 2e - As açõesr
atlvidades, projetos

pana atingir

agrupadas por unidade orçamentária, compneendem
e openaÇões espêciais.

§ 3e - As ações orçamentárias citadas no parágrafo antenior, de acondo
com a finafidade do gasto, serão classificadas como:

I - atividades de pessoal e encargos sociais.;
II - atividades de manutenção administrativa.;
III - outras atividades de canáter obrigatónio.;
IV - atividadês finalísticas;
V - proietos.

Art. 26 - As fontes de recursos que correspondenem às neceitas
provenientes da concessão e permissão de serviÇos públicos constanão
da Lei 0rçamentárla Anual com código próprio que as identlfique.
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Art. 27 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais

serão apresentados na fonma e com o detalhamento estabelecido para o
projeto de Lei orÇamentánia Anual.

art. 28 - a Lei. do OrÇamento anual incluirá ainda, dentre
outTos, os seguintes demonstnativos:

I - Divida Fundadê;
II - Das receitas e das despesas do onÇamento fiscal e do orçamento da
segunidade social, bem como do conjunto dos dois orçamentos, que
obedecerá ao previsto no art. 2q, § 1e da Lei Federal ns. 4320 de 7964)
III - Da despesa por funçôes.;
IV - Da aplicação dos necursos destinados à manutenção e ao
desenvolvimênto do enslno;
V - Da aplicaçâo dos recursos destinados às açôes e serviços públicos
de saúdej
VI Da despesa, por fonte de necursos, para cada órgão, entj.dade e
fundo.;
VII - Da consolidação das despesas por pnojetos, atividades e operaçôes
espec iais, por ondem numérica;
VIII - da despesa pon pnograma;
IX Dos projetos e atividades finalísticos consolidados;
X - Da compatibilidade das metas da prognamação dos onçamentos
programadas nos orçamentos com os objetivos e as metas previstas no
Anexo de Metas Fiscais desta Lei, de acordo com o inciso I, art. 50 da
Lei Complementar Fedenal Ne fO7, de 2OOO.

seção Irr
Das Diretrizes EspecÍficas para a E1âboração do orçamento da

Seguridade Social

Art. 29 - O onçamento da seguridade social- compreendená as
dotações destinadas a atender as ações de saúde, previdência e
assistência social e obedecená ao disposto nos antigos 794, 795, f96,
2OO, 207, 2O3 e 272, § 4s, da Constituição Federal, e contará, dentre
outTos ) com recursos pnovenientes:

f - Das contrlbuiçôes sociais pnevlstas na Constituição Federal;
II - Das recei.tas pnóprias dos órgãos, fundos e entidades que integnam,
exclusivamente, este orçamento;
IV - Do orÇamento fiscal,

Pãrágrafo único - A destinação de
ações e serviços públicos de saúde
ao princ ipio da descent.aliza(ào.

recursos para atenden despesas com
e de assistencia social obedecerá

Art, 30 - 0 0rcamento da Sepuridade SociaI discriminará:

RUA PADRE MIGUEL XAVIER DE MORAIS.20. CENTRO- ERERE.CE CEP 6:]47O.OOO
FONE/IAX(ll,l)34l,ll0.ll/l.l3,ll02l-E-MAILlnrs.crrlnlirl LT//liu!,r.r, CNPJ: 12.165 068/0001-25

x.iJN



Pretertura de /

F:RT,RT,
Construindo úm novo futuro

I - As dotações relativas às ações descentrallzadas de saúde e

assistência social, em categorias de pnognamaÇão especÍficas no

Mu n ic Ípio.;
II - As dotaçôes relativas ao pagamento de bênefÍcios, erÍ categonias
de programação específicas pana cada categonia de beneficio;
III - as estimativas relativas às contribuições para a segunidade socj.al
dos empnegadores, incidentes sobre a folha de salários.

Art. 31 - Ficam os órgãos do Poden Executivo, seus Fundos,
Autarquias e Fundações, autorizadas a efetivar convênios e similanes,
no âmbito da sua administração, dlsponibilizando a necessáni.a
contrapartida para o alcance dos objetivos estipulados.

Parágrafo Único - A contrapantida de que tnata o caput poderá ser
neduzida, mediante justificativa do órgão responsáveI, à execução das
respectivas aÇÔes, que deverá constar do respectivo pnocesso de
concessão da transferência.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSICOES PARA DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 32 - 0 Executivo e o Leglslativo lvlunicipal, mediante lei
autorizativa, poderão em 2024, ctiar cargos e funções, alterar a

estrutura de carreira, realizan concursos públicos, corrigir ou
aumentar a nemuneraÇão de servidores, conceder vantagens, admitir
pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na formã de
]ei, observados os limites e as regras da LRF,

Parágrafo Úníco - 0s recursos para as despesas decorrentes destes atos
deverão estar previstos na lei de orçamênto para 2024.

Art. 33 - Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limite
na elaborâção de suas propostas orçamentárias) pêra pessoal e encêrgos
soclais, a despesa com a folha de pagamento calculada de acordo com a
situação vigente em agosto de 2023, projetada para o exercício de 2024,
considerando os eventuais acréscimos legais, inctusive o disposto nos
parágrafos deste artigo, ou outno limite que vier a ser estabelecido
por legislação superveniente.

§ 1e - Para fins de atendimento ao disposto no ant. 169, § 10, inciso
II, da Constltuição, observado o inciso I do mesmo pêrágrafo, ficam
autorizadas as concessôes de quaisquer vantagens, aumentos de
nemuneração, criação de cargos, empregos e funçôes, alterações de
estTutura de cannelras, bem como admissões ou contratações de pessoal
a qualquen título, até o montante das quantidades e llnites
onçamentários constantes de anexo discriminativo da Lei Orçamentánia
de 2024, cujos valores serão compatíveis com os limites da Lei
Complementar Federal ne 7O7, de 2OOO, e Lei Complementa. f7a/2à27.
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§ 2e - Os acréscimos a que se refere o caput só podenão ser autorizados
por Lei que prevê aumento de despesa, com a discriminação da

disponibilidade orçamentária para atendimento do connespondênte.

§ 3e - Fica autorizada a nevisão gerâ1 anual das remuneraÇões,
subsÍdios, proventos e pensões dos servidores ativos e inativos dos
Poderes Executivo e Legislativo, e dos seus agentes po1Íticos, cujo
percentual será definido em Iei especÍflca, estando em sintonia com a
inflação acumuLâda no exercício anterior, calculada confonme IGPM -
FGV.

Art. 34 - 0 disposto no § 1a do art. 18 da Lei Complementar na

L0l, de 2OOO, aplica se exclusivamente parã fins de cálculo do 1lmite
da despesa total com pessoal, independentemente da legalidade ou
validade dos contratos.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A EXECUCÃO E LIMITACÃO DO ORCAMENTO E SUAS

ALTERACOES

sêção r
Das Diretrizes Gerais

Art. 35 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental que venha a ser acrescida à execução orÇamentánia de
2024, a qualquer tempo, deverá atender ao disposto nos inclsos I e 1I
do artigo 16 da Lei Complementar Federal ns lO7, de 2OaO, bem como as
disposiÇões elencadas na Lei Complementar Ne 173/2020,

Art. 36 - Entende-se como despesas irrefevantes, para fins de
atendimento ao que dispõe o § 3e do artigo 16 dã Lei Complementan
Federal n.s 7Ot, de 2OOO, as despesas cujo valor não ultnapasse os
limites fixados nos incisos 1e II do antigo 24 da Lel Federal na 8.666,
de 27 de junho 1993, atualizados.

Art. 37 - A execução orçamentária e financeina da despesa
podená se dar de forma descentralizada, seguindo o cnonogrêma de
desembolso, estlpulado pelo Controle OrÇamentário, salvo àquelas
previamente autorizadas pelo chefe do Poder Executivo.

Art. 38 - São vedados quaisquer procêdimentos pelos ordenadones
de despesa que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e
suficiente disponibilidade onçamentária.

Art. 39 - As unidades, através de seus ondenadores, serão
responsáveis pela execução dos créditos onçamentánios e adicionais
autorizados, processarão o empenho da despesa, observados os limites
fixados pelo órgão gestor do orçamento municipal, pana cada categoria
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de programaÇão econômica, fontes de necursos, modalidades de aplicação
e elemento de despesa.

Art. 40 - A classificação e contabilização dos ingressos de

receitas e dêspesas ocçamentánias - empenho, liquidaÇão e pagamento,
pelos óngãos, entidades e fundos integrantes dos onçamentos, fiscal e

da segurldade socÍaf, serão rêgistnadas na data de suas respectivas
ocornências.

Art. 41 - Além de observar ês demais diretnizes estabelecidas
nesta Lei, a alocação dos recursos na Lei Orçamentária de 2024 e em

créditos adicionais, bem como a nespectiva execuÇão, serão feitas de
forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos
nesultados dos programas de governo.

5eçao rr
Da Limitação orçamentária e Financeira

Art. 42 - Para efelto do disposto no art.
nP 101, de 04 de naio de 2OOO I

42 da Lei Complementar

I - considera-se contraída a obrigaÇão no momento da formalização do
contrato administrêtivo ou instrumento congênene;

I1 - No caso de despesas relativas à prestação de serviços já existentes
e destinados à manutenção da admini.straÇão pública, consideram-se como
compromissadas apenas as prestações cujo pagamento deva se verificar
no exencício financeiro, observado o cnonograma pactuado.

receitas correntes, é facultado aos Poderes Executi.vo e Legislativo,
enquanto penmanecer a situação, aplicar o mecanismo de ajuste flscal
de vedação da: (Incluído pela Emenda Constitucional ne 1.09, de 2027)

I - Concessão, a qualquen título, de vantagem, aumento, reajuste ou
adequação de remuneração de membros de Poden ou de ó.gão, de se.vidores
e empregados públicos, exceto dos derivados de sentença judi.cial
transitada em julgado ou de determinação legal anterior ao inÍcio da
aplicação das medidas de que trata este artigo; (lncluído pela Emenda
Constitucional na 109, de 2O2L)

Parágrafo único - Em atenção ao
Constituição Federal, apurado que,
despesas correntes superam em 95

que preceitua o artigo 767-A da
no peníodo de 12 (doze) meses, as
% (noventa e cinco porcento) as

implique aumento
1.O9, de 2027)

impLique aumento
7O9, de 2021)

II - Criação de cargo, emprego ou função que
despesa; (Inc1uído pela Emenda Constitucional ne

III - Altenação de estrutura de carreina que
despesa.; (Inc1uído pela Emenda Constitucional ns

de

de
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IV - admissão ou contrataÇão de pessoal, a qualquen tÍtulo, ressalvadas:
(Inc1uÍdo pela Emenda constitucional ne ro9, de 2o2L)

a) As reposiçôes de cargos de chefia e de dineÇão que não acarretem
aumento dê despesa; (IncluÍdo pela Emenda Constitucional ne 109, de

2O2r)
b) as neposiÇões deconrentes de vacâncias de cangos efetivos ou

vitalícios; (Incluído pela Emenda Constitucional na 109, de 2021)
c) As contrataÇões temporárias de que trata o inciso Ix do caput do
art. 37 desta Constituição; e (Incluído pela Emenda Constituclonal ns

7o9, de 2021)
d) as reposições de temporários pana pnestação de serviço militar e de

alunos de órgãos de formação de militares; (IncluÍdo pela Emenda

Constitucional ne 709, de 2O2f)

V - Realização dê concurso público, exceto para as neposições de

vacâncias pnevistas no inciso IV deste caput; (1nc1uído pela Emenda

Constitucional ne 1,09, de 2027)

VI - cniação ou ÍnajoraÇão de auxí1ios, vantagensJ bônus, abonos, verbas
de representação ou benefícios de qualquêr natureza, inclusive os de

cunho indenizatório, de servidores e empnegados públicos, ou ainda de

seus dependentes, exceto quando del"ivados de sentença judicial
transitada em julgado ou de determinação legal antenior ao lnício da

aplicação das medidas de que trata este artigo; (Incluido pela Enenda

Constitucionaf ne IO9" de 2@27)

vrr cniação de despesa obrigatóriai (Incluído
Constltucional na 709, de 2027)

pela Emenda

VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória
acima da variaÇão da inÍlaÇão, observada a preservação do poder
aquisitivo refenida no inciso IV do caput do art. 7s desta Constitulçãoi
(rnc1uído pela Emenda constitucional ne fO9, de 2027)

Ix - concessão ou ampliação de incentivo ou benefÍcio de natureza
tributária. (Inc1uÍdo pela Emenda Constitucional na 109, de 2927)

CAPÍTULO V
DAS DISPOSICÓES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA IT,IUNICIPAL

Art. 43 - Todas as despesas nêlativas à dívida púb1ica
municipat, mobiliárla ou contratual, e as receitas que as atenderão,
constarão da 1ei orçamentária anua1.

Art. 44 - as despesas com amortização, junos e outnos encangos
da Dívida Púb1ica, deverão considerar apenas as operações contratadas
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ou autorizaÇôes concedj.das até a data do encaminhamento do Projeto de

Lei do 0rçamento Anual à câmara Municipê1.

art. 45 - as despesas com o pagamento
correrão à conta de dotações consignadas
atÍvidêdes especificas, nàs programaçôes
orçamentárias.

de precatórios judiciais
com esta finalidade em

a cargo das unidades

Parágrafo Único - os necursos alocados na 1ei orçamentánia, com a

destinaÇão prevista neste antigo, não poderão sen cancelados para a

abertura de cnéditos adicionais com outra finalldade.

Art. 46 - A Procuradoria Geral do l4unicípio encaminhêná à
Secretaria de FinanÇas, até a1 de julho de 2423, a relação dos débitos
constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na pnoposta
orçamentária de 2024, conforme determina o artigo 104, § 1s, da
constituição Fedenal, discniminada por órgão da administraÇão dineta e
por gnupo de despesas, especificando:

a) número do pnocesso;
b) número do pnecêtório;
c) data dà expedi(ào do pre(atónioj
d) nome do beneficiário;
e) valor do precatórlo a ser pago,

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSICôES SOBRE ALTERACOES TRIEUTÁRIAS

Art, 47 - 0 Projeto de Lei que conceda, amplie incentivo ou
benefício de natureza tributária, somente será aprovado ou editãdo se
atendidas às exigências do art. 14 da Lêi Complementat ne 707, de 2OOO.

§ 1e - 0s efeitos orçamentários e financeiros de lei que concedê ou
amplie incentivo ou benefíclo de natureza financeira, crediticia ou
patrimonial poderão sen compensados medlante o cancelamento, pelo mesno
penÍodo, de despesas em valor equivalente.

Art.48 - São considerados incentivos ou beneficios de natureza
tributária, para os fins do art. 49 desta Lei, os gastos governamentais
indi.etos deconnentes do sistema tnibutário vigente que visem atender
objetivos econômicos e sociais, explicitados na noTna que dêsonena o
tnibuto, constituindo-se exceção ao sistema tributánio de rêferência e
que alcancem, exclusivamente, determinado grupo de contribuintes,
produzindo a redução da arrecadação potencial e, consequentemente,
aumentando a disponlbilidade econômica do contribuinte.

Art. 49 - Na estimativê das receitas do projeto de lel
orçamentária anual poderão ser considerados os efeitos de propostas de
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alterações na legislação tributária e das contribuiçôes que sejam objeto
de projeto de 1ei que esteja em tnamitaÇão na câmara lvlunicipal, bem

como modlficações da ]egislação tributária nacional ou estadual.

§ le - Se estimada a receita, na fonma deste artigo, no proieto de lei
orçamentánia anual:

I - senão identificadês ês proposições de alterações na 1eglslação e

especificada a receita adicional espêrada, em decorrência de cada uma

das p.opostas e seus dispositivos;
II - Sená apresentada programação especial de despesas condicionadas à

aprovação das respectivas alterações na legislação.

§ 2e - caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam
parcialmente, até o envio do Projeto de Lei 0rçamentária Anual para
sanÇão da Prefeita, de forma a não permitlr a integralização dos
recunsos esperados, as dotações à conta dos referidos recursos serão
canceladas, mediante decreto, até trinta dias após a sanção à 1ei
orçamentárj.a anual.

Art. 50 - A Execução da Lei orçamentáia de 2024 e dos créditos
adicionais obedecerão aos princÍpios constitucionais da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficÍência na Administração
Públi.ca, não podendo ser utilizada para influir na apreciação de
proposições legislativas em tramÍtação na Câmana Municipal.

§ 1e - É vedada a adoção de qualquen procedimento que resulte na
execução de despesa sem comprovada e suficiente disponibilidêde dê
dotação orçamentánia.

§ 2e - A contabilidade negistrará todos os atos e fatos relativos à
gestão orçamentário-financeira, sem prejuÍzo das responsabilidades e
demais consequências advindas da inobsenvância do disposto no § 1a
deste artigo.

Art. 51 - O recebimento de recursos relativos às receitas
nealizadas pelos fundos, autanquias, fundâções e demais entj,dades
integrantes dos 0rçamentos Fiscal e da Seguridade Social deverá ser
consolidada junto a Contabilidade Central, para efeito do cumpriÍnento
do que determina a Lei Complementar f37/2OO9.

§1e - A Secretarj.a de Finanças, Administração e Planejamento poderá
institui.r guia com código de barras para recolhimento das receitas
pnóprias.
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§ 2e - A Secretaria de Finanças, Administração e Planejamento podená

autorizar a classlficação diretamente nos respectivos órgãos e

entidades, nos seguintes casos:

I - Produto da arrecadação das receitas que tenham origem no esforço
pnópnio de órgãos e entidades da Administração Púb1ica, nãs atividades
de fornecimento de bens ou serviços facultativos e na exploração
económi ca do patrimônio p.óprio;
II - Produto da aplicaÇão financeira das receitas mencionadas no inciso
I deste parágrafo.

Art. 52 - A movimentação financeira dos órgãos da admlnistraÇão
dineta, autarquias e fundos, serão feitas pnefenenciafmente por
intermédio de instituições e agências financeinas que atuam como
mandatários da União na execuÇão e fiscalização dos seus respectivos
acondos, convênios, ajustes ou instrumento congênere,

Art. 53 - As entidades beneficiadas com necunsos públicos a

qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo, com

a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os
quais receberêm os necursos.

§ 1e - 0 Poder Executivo adotará provldências com vistas ao registro e
divulgação, inclusÍve pon melo eletnônico, das informações relativas
às prestações de contas de convênios ou instrumentos congêneres.

§ 2e - No caso de contrataÇão de tenceiros pelo convenente ou
beneficiário, as ÍnÍormações pnevistas no parágnafo anterior contenão,
no mínimo, o nome e CPF ou CNPI do fornecedor e valores pagos.

Art. 54 - A prestação de contas anual da Pnefeita, bem como as
pnestações de contas de gestão, atenderá as disposições emanêdas na Lei
4.320/L964, portarias sTN, bem como nas Instruções Normativês do
Íribunal de Contas do Estado do Ceará, devendo ser efaboradas de acordo
com âs Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público
- NBCASP.

Art. 55, Até tninta dias após a publicação do orçamento, o
Poder Executivo por ato próprlo deverá estabelecer a programação
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso,

§ 14. - As receitas, conforme as pnevisões respectivas serào
pnogramadas em metas de arrecadaçôes bimestrais, enquanto que os
desembolsos financeiros deverão ser fixados em metas mensais,

§ 2e. - A progrêmação financeira
tnatam este artigo poderão ser
financeiro a que se referinem,
função de sua execuÇão.

e o cronognama de desembolso de que
revistos no decorTer do exercicio

conforme os nesultados apurados em
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Construindo um novo futuro

Lei Orçamentária Anual para 2024 setá
até 01 de outubro de 2023, devendo o

e devolvê-Lo pana sanção até 30 dias

§ 1e - 5e o Pnojeto de Lei Onçamentária Anual não for votado no prazo
espêcificado no caput do artigo, a Câmara llunicipal será de imediato
convocada, extrâo.dinariamente, e permanecerá em sessão até que seja
votado.

§ 2e - Caso o pnojeto a que se nefere o caput do artigo não seja votado
até 31 de dezembno de 2OZ3, a programaÇão da Lei orçamentária anual
pnoposta poderá ser executada ê partir de 01 de janei.ro de 2024, até o
limite de 7/72 (utn doze avos) do total de cada dotação em cada mês, até
que o projeto seja votado pela Câmara,

Art. 57 - 0 custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de
despesas de competência dos Estados e da tJnião, somente poderá ser
reallzado:

I - Casos se refinam a ações de competência comum dos referidos entes
da Federação, previstas no art. 23 da Constituição Fedenal;

II - Se houven expnessa autorização em Lei específica, detalhãndo o
seu ob jeto.;

IIÍ - Sejam objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste ou
instnumento congênere.

Art. 58 - Serão consideradas legais as despesas com multas,
juros e outros acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento
de compnomissos por Ínsuficiência de caixa e/ou necessidade de
priorização do pagamento de despesas imprescindíveis ao pleno
funcionamento das atividades e execução dos projetos da administração
municipal.

Art. 59 - Podená ser incluído no onÇamento anual pana o
exercÍcio financeiro de 2024, fixação para o custeio de despesas com
cartórlo, concessão de aefeições e doações.

§ 1o- As refej.ções e fanchesr quando necessánios, inclusive em datas
comemonativas, serão concedidas em neuniões com autoridades de outras
esferas administrativas, com membros da edilidade munici-pa1,
secretários e servidones púbticos municipais.

§ 2"- As doações serão concedidas em caso de extrema necessidade, com
contnole e acompanhamento da Assistência Social, ãtnavés de pnocesso
devidamente formalizado.
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Art. 60 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÇão,

nevoBadas as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura lvlunicipal de Ereré - CE, em 31 dê lvlarço dê 2023.

Ítl;§"''
Emanueílle Gomes l4artins

Pnefeita ilunicipal
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS
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LRF, transcrito a seguir, determina o
Riscos Fiscâis.

'§ 30 A Lei de dirctrizes orço entó?ios conterá anexo cle

Riscos Fiscois, onde serôo ovoLiodos os possivas
contingentes e outras ríscos copozes de ofetor os contos
pibL-icos, ínfornondo os providêncios o seren tonodos, coso
se cancretizern." l

CONCEITO

Segundo o Íqanual de Demonstnativos Fiscais - 13ê ediÇão, Riscos
Fiscais podem ser conceituados como a possibllidade dê ocorrência de
eventos que venham a impactar negativamente as contas públicas, eventos
estes resultantes da realização das ações previstas no programa de
trabalho para o exercício ou decorrentes das metas de resultados,
correspondendo, assi.m, aos riscos provenientes das obrigaÇões
fj.nanceiras do governo.

É j.mpontante ressaltar que riscos repetitivos deixam de ser
riscos, devendo sen trâtadas no âmbito do planejamento, ou seja, devem
sêr incluÍdas como aÇões na Lei de Diretrizes 0nÇamentárias e na Lei
orçamentária Anual do ente federativo. Por exemplo, se a ocorrência de
catástnofes natunais - como secas ou inundações - ou de epidemias -
como a dengue - teo sazonalidade conhecida, as ações para mitiga. seus
efeitos, assim como as despesas decorrentes, devem ser pnevistas na LDo
e na LoA do ente fedêrativo afetado, e não ser tratada como risco fiscal
no Anexo de Rlscos Fiscais

Por exemplo, se a ocorrência de catástnofes naturais - como
secas ou inundações - ou de pandemias - como a COVID-19 - tem
sazonalidade conhecida, as açôes para mitigar seus efeitos, assim como
as despesas decorrentes, devem ser previstas na LDO e na LOA do ente
federativo afetado, e não sêr tratada como risco fiscal no Anexo de
Riscos tiscais.

3- coNTÍ,lGÊNcrA PAssrvA

contingência passiva é uma possíve1 obnigação presente cuja
existência será con+i.mada somente pela oconrência de um ou mais eventos
futuros que não estão totalmente sob o controle da entidade; ou e uma
obrigação presente que surge em decorrência de eventos passados, mas
que não é reconhecida ou porque é improváve1 que a entj.dade tenha de
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1iqu1dá-1a; ou porque
suficiente segurança,

Preleturê de

Construindô um novo futuro

o valor da obrigaÇão não pode ser estimado com

4- OBRIGACÓES FISCAIS

De modo abrangente, as obrigêções financeiras do governo podem

sen classificadas:

a) Quanto à transpanência, em:
Explícitas - estabelecidas por lei ou contrato;
Implícitas - obrigação moral ou esperadê do governo, devido a

expectativas do púb1ico, pressão po1ítica ou à histórica intervenção
do Estado na Economia;

b) Quanto à possibilidade de oconrência, em:
Diretas - de ocorrência certa, previsíveis e baseadas em algum

faton bem conhecldo;
Contingentes - associadas à ocorrência de algum evento

particular, que pode ou não acontecer, e cuja pnobabilidade de
ocornência e magnitude são dlfÍcej.s de pnever; em outras palavras, as
obrigações contingentês podem ou não se transfonmar em dívida,
dependendo da concnetização de determinado evento.

As obrigações explícitas diretas do ente da Federação -
incLusive os precatórios judiciais - devem sen reconhecidas,
quantj.fj-cadas e pLanejadas como despesas na Lei 0rçamentária Anual e
não constituem riscos fiscais; 1ogo, não podem ser incluídas neste
Anexo de Riscos Fiscais. Pon se tTatarem de passivos alocados no
orçamento, os precatórios não se enquadram no conceito de risco fiscal,
conforme estabelecido no § 1a do art, 100 da Constituição Federal:

"É obrigatória a inclusáo, no oaçãmento das êntidades de
dirêito público, de verba necessária ao pagamento de sêus
débitos oriundos de sêntençâs transitâdâs efi julgado,
constântes de precatórios judiciáriosr apresentados eté 1e
de julho) fazendo-se o pâganênto até o final do exercÍcio
sêguinte, quando têrão seus valores etualizêdos
monetariamente".

0s riscos orçamentários neferem-se à possibilidade de as
obrigaÇões explíci.tas diretas sofrerem impactos negativos devido a
fatores tais como as receitas previstas não se realizarem ou à
necessj.dade de execução de despesas inicialmente não fixadas ou orçadas
a menoT. Como riscos onçamentánios, podem-se citar, dentre outros casos:

a) F.ustração na arrecadação devido a fatos não previstos à
época da elaboração da peça onçêmentáriaj

b) Restituição de tributos realizãda a maior que a prevista
nâs deduções da receitã orÇamentánia;
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c) Discrepância entre as projeÇôes de níve1 de atividade

econômica, taxa de inflação e taxa de cámbio quando da elaboração do

orçamento e os valores efetivamente observados durante a execução
orçamentária, afetando o montante de recursos ârnecadados;

d) Discnepância entre as projeções, quando da elaboração do
orÇamento, de taxas de juros e taxa de câmbio incidênte sobrê tÍtulos
vincendos e os valores efetivamente observados dunante a execução
orçamentária, resultando em aumento do senviço dê dívida pública;

e) Ocorrência de epidemias, enchentes, abafos sísmicos,
guernas e outras situaçôes de calamidade púb1ica que não possam ser
pLanejadas e quê demandem do Estado açôes emergenciais, com consequente
aumento de despesas;

Sob o ponto de vista fiscal, as obnigêÇões explÍcitas
contingentes (ou passivos contingentes) deconrem de compromissos
firmados pelo Governo em função de lei ou contrato e que dependem da
ocorrência de um ou mais eventos futuros para genar compromissos de
pagamento. Tais eventos futuros não estão totalmente sob o controle da
entidade, e podem ou não ocorren. Como a probabilidade de oconrência
do evento e a magnitude da despesa resul,tante dependem de condições
externas, a estimatj.va desses passivos é, muitas vezes, difÍci1 e
imprecisa. No entanto, o Anexo de Riscos Fiscais deve espelhar a

situação da formê mais fiel possÍvel.

Como exemplos de passivos contingentes podem-se citar, dentre
outros casos:

a) Demandas judiciais contra a atlvidade reguladora do Estado,
com impacto na despesa púb1ica: em sua maior parte, controvérsias sobne
indexação e controles de preços pnaticados durante planos de
estabilização e soluçôes propostas para sua compensação, bem como
questionamentos de ordem tributária e pnevidenciária;

b) Demandas judiciais contra empresas estatais dependentes;
c) Demandas judiciais contra a adminlstração do Ente, tais como

privatizações, liquidaÇão ou exti.nção de órgãos ou de empresas, e
reajustes salariais não concedidos em desrespeito à lei;

d) Demandas trabalhistas contra o ente federativo e órgãos da
sua administração indlreta;

e) DÍvidas em processo de reconhecimento pelo Ente e sob sua
res ponsabilidade;

f) Avais e garantias concedj.das pelo Ente a entidades púb]i.cas,
tais como empresas e bancos estatais, a entidades pnivadas e a fundos
de pensão, além de outros riscos. Venificar se não há restrição 1ega1
na LRF no tocante à concessão de ganantias às empresas do próprlo ente.

As obrj.gaÇões implÍcitas diretas sungem em virtude dos
comproüissos assumidos pelo governo, no médio prazo, em sua política
de despesas públicas, LJm exemplo dessas obrigações são aquelas
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relacionadas ao fluxo futuro de despesas com o

aposentadonias e Pensões.

pagamento de

As obrigações implÍcltas contingentes surgem em função de

objetivos declarados de po1Íticas governamentais. Dado o canáter da

imprevisibilidade inerente a esse tipo de risco, é muito difÍci1
identificá-10 e estimá-10. A possibilidade de sua ocornência se amplia
quando os fundamentos macroeconômicos estão fracos, se o setor
financeiro se encontra em situação de vulnerãbilidade, se os sistemas
regulatónios e de fiscalização são deficientes ou se não há suficlente
acesso à informação.

Esses riscos são verificados, principalmente, a partir de dois
tipos de eventos. um deles é relacionado com a gestão da dívida, ou
seja, decorre de fatos como a vaniação das têxas de juros e de câmbio
em títulos vincendos. 0 outro tlpo são os passivos contingentes que
representam dividas, cuja existência depende de fatones imprevisíveis,
tals como resultados dos julgamentos de processos judiciêis,

Embora os resultados do ajuste fiscal tenham sido
momentaneamente felizes, não há como desconsiderar l.iscos advindos de
futuras decisões de natureza flsca1, o que requer cuidadoso exame dos
administradones públicos. Êsses riscos podem comprometer o atlngimento
de metas de nesultado primário e nominal do município.

0s niscos que podem afetar as metas de nesultado primário têm
inffuência dlreta sobre os fluxos de receita e despesa previstas na
proposta de execução orçamentária. São os chamados riscos
orçamentários. Para os niscos onçamentários, o art. 9s da Lei de
Respons abil idade Fiscal pnevê limitaçâo de empenho e movimentação
financeira caso a realização da receita não comporte o cumprimento das
metas de resultados estabelecidas no Anexo de lvletas Fiscais. Este
pnocedimento penmlte que os desvios sejam corrigidos ao longo do ano,
mantendo o cumpnimento das metas de resultado primánio.

Ém sínteser os riscos orçamentárj.os são contrabalançados po.
meio da neêlocaÇão de despesa.

Prêleturâ de

O MunlcÍpio de ERERÉ avança na direção de um regime fiscal
nesponsáve1, em conformidade com os princÍpios, normas e limites
estabelecidos na Lei de Res pons a bi lidade Fiscal, que penmitiná a
sustentação do ajuste fiscal no longo prazo.

0 compnometimento do 6overno Municipal com o ajuste fiscal sená
retratado pelos resultados obtidos a pantir do primeiro bimestre de
2023, superiores aos dos anos anteriones, demonstrando que as metês
previstas de superávit fiscal irão ser s i stemat ic amente cumpridas.

,$
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Com o cumprlmento das metas fiscais e avanÇos na

institucionalizaÇão do ajuste fiscal, o equilíbnio fiscal do MunicÍpio
sêná alcançado. Existem, no êntanto, riscos para a concretização deste
cenánio no futuro. Os riscos estão concentrados, pnincipalmente, em

passivos contingentes decorrentes de açôes judiciais que podem

contnibuir para o aumento da despesa municipal intitulada de precatórios
judiciais.

É importante nessaltar que os passivos contingentes
mencionados neste Anexo não redundam em fatos inevltáveis, mas poderão
exercer impactos sobne a polÍtlca fiscal caso se concretizem.

A divulgaÇão dos passivos contingentes repnesenta màis um passo

importante rumo à tnansparência fiscal. Entretanto, essa não será,
necessariamente, a única forma de cobentura dos riscos fiscais, podendo
ser utilizados outros meios como, por exempfo, a realocação e redução
de des pes as discricionárias.

Nos termos do § 1e do ant. 1q da LRF, "a responsabilidade na

gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se
previnem riscos e cornigem desvios capazes de afetar o equilÍbrlo das
contas públicas (...)", nazão pela qual o planejamento é essencial à
gestão fiscal nesponsávef .

No processo de planejamento orçamentánio, do qual a Lei de

Diretrizes Orçamentárias - LDo - é pante lntegrante, o ente deverá
avaliar os passivos contingentes e outTos t'iscos capazes de afetan as
contas púb1icas, com o objetivo de dan maion transparência às metas de
resultado estabelecidas, informando as providêncÍas a serem tomadas
caso tais riscos se concretizem.

A gestão de riscos fiscais não se resume à elaboração do Anexo
de Riscos Fiscais, mas é composta por seis funções necessárias, a saber:

1) Identificação do tipo de risco e da exposiÇão ao risco;
2) Ívlensuração ou quantificaÇão dessa exposição;
3) Estimativa do grau de tolerância das contas públicas ao

compontamento í rente ao nisco;
4) Decisão estratégica sobne as opções para enfrentar o risco;
5) ImplementaÇão de condutas de mitigação do risco e de

mecanismos de controle para prevenir perdas decorrentes do risco;
6) I4onitoramento contínuo da exposição ao longo do tempo,

preferencialmente através de sistemas institucionalizados (controle
intenno).

Dessas funçôes, o Anexo de Riscos Fiscais dá transparência às
de número 7,2 e 4. As demais poderão ser tratadas em audlências
púb1icas.
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Recomenda-se que a po1ítica de gestão de riscos fiscais seja

adotada gradualmente, iniciando pela identificaÇão dos riscos (L) e

evoluindo até o seu flonitonamento (6), concentrando-se nas áreas com

maior risco de penda. À medida que a gestão de niscos fiscais for
aperfeiçoada, o Anexo de Riscos Fiscais tornar-se-á um documento mais
complexo e completo, e a gestão fiscal será mais transparente e terá
melhores condições de atingir os resultados pretendidos,

Recomenda-se, ainda, que contingências passivas sejam
evidenciadas pela contabilidade em quadros auxiliares e nas Notas
Explicativas dos Demonstrativos Contábeis e Fiscais.

Paço da Prefeitura Munlcipal de ERERÉ, em 31 de mãrço de 2023.

.,"n,"ffi%t-:!o*"".rn,
Prefêitâ tvlunicipal
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ANEXO DE METAS F ISCAIS
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AI'IEXO DE METAS FISCAIS

O Ànexo de l'4etas Fiscais, que integnârá o Projeto de Lei de

Diretrizes Onçamentáriês, em atendimento ão disposto no § 1a do ârt.
4e da Lei complementan ns 101, de 4 de maio de 2ogq, devená sen
elêbonado, de acordo com o § 2s do art. 1s da LRF, pelo Poden Executivo
l4unicipal, abrangendo tanto o Poder Executivo quanto o Poder
Legislativo,

PretertLríê de

0 anêxo de [4etas Fiscais abnangerá os órgãos da administração
Direta dos Podenes Executivo e Legislativo.

Na elaboração desse anexo da LDo, deverão sen obsenvados os
critérios e medidas constantes no presente manual, a fim de se
estabelecer padrões pana as inÍormações que deverão ser demonstradas.

A LRF determina que no Anexo de lletas Fiscais serão
estabelecldas metas anuais, em valores correntes e constantes,
relativas a neceitas, despesas, resultados nominal e primário e montante
da dívida púbIica, para o exercício a que se .efenírem e para os dois
seguintes, e contená ainda:

a ) avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano
a nte nior;

b) demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e

metodologia de cá1cu10 que justifiquem os resultados pretendidos,
comparando-as com as metas fixadas nos tnês exercícios anteriores, e
evidenciando a consistência das metas com as premissas e os objetivos
da po1ítica econômlca nacional;

c) evolução do patrimônio 1íquido, também nos últimos três
exercÍcios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtldos com
a alienação de ativos;

d) avaliação da situação +inanceira e atuanial:
e) do regime genal de pnevidência social, do negime própnio de

previdência dos senvidones e do Fundo de Amparo ao Trabalhadorj
f) dos demais fundos públicos e programas estatals de natureza

at ua nial;
g) demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de

recelta e da margem de expansão das despesas ob.igatórias de canáten
continuado.

0 cumprimento das metas deve sen acompanhado com base nas
informações divulgadas no Relatório Resumido da Execução onçamentária
e no Relatório de Gestão Fiscal.

Em face da crise mundiaf enfrentada ainda por conta da CoVID-
19, bem como fato.es externos advindos da guerra Rússia x {Jcrânia, os
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construiftdo um novo futuro

órgãos neguladores estão incertos êm emplacar percentuais
1nÍ1ãcionánios, ou metas para o Pnoduto Intenno Bruto (PIB).

segundo a pesquisã FOCUS, 
^ 

pnojeção de inflação pata 2021
feità pêIoE anelistes dê mercedo teve ligeira queda, de 5,96% para
5,95%, mas as estlmativas subiram para 2024, 2025 e 2026, de acordo com

dados divulgados nesta segunda-feira (20) no Relatório Focus, do Banco
Centnal.

l.

A projeção do IPCA de 2024 avançou de 4,02% para 4,11, a de
2025 saiu de 3,aO% parc 3,9O'Á e a de 2A26 subiu de 1,79% para 4,OO%.

Especificaflente para os pneços administrados, a projeção do
IPCA para 2023 manteve a tendência de alta verificada e passou de 9,73F
para 9,36, Há um nês, a projeção estava em 9,07%, A estimativa para
2024 também subiu, de 4,40% pa.a 4,50'Á. a de 2025 avanÇou de 3,94% pa.a
4,0% e a de 2026 estacionou efi 4,A%.

Para o Produto lnterno Bruto (PtB) a projeção de 2023 recuou
de 0,89% pana 0,88% enquanto a de 2024 aaiu de 7,5O% pa.a L,47% e a de
2625 recuou de 7,80% pa.,a 1,7O%. A de 2026 contraiu de f,98% pa.a 7,8o%.

A previsão da taxa de junos básica da economia brasileira
(Sellc) foi mantida em ]^2,75% pata 2023, enquanto a de 2A24 continuou
en 70,o%. Ambas estacionaram no mesmo patamar há cinco semanas seguidas.
A de 2025 permanece há seis semanas en 9,@'Á. )á a de 2026 subiu de
8,75% para 9,O%.

lá a cotação do dóIan deve fechar o ano de 2023 en R$ 5,3o.
Pata 2024, a expectativa é que a moeda âmericana fique em R$ 5,36.

Em .esumo, os indi.cadores macroeconômicos para projeção das
metas fiscais da LDo 2024 sáo os seguintes:

vaRIÁvEIS - exDe(tativas 2024 2025 2026
TAXA DE INFLACAO . (IPCA AI!1PLO) 4,!!% 3,9A% 4,OO%

Estimativâ do PrB NACToNAL a,47% L,7A% 7,AO%

TAXA SELIC ao,ao% 9.OO% 9,OO%

caÍíBlo (R$ / Us$ - #dia) R$s,36 R$5,36 R$5,36
P I B ESTADo DO CEARÁ (R$ I4ILHÔES) 235.540,OO 247.761,OO 263 .7 20,OO
PRo]EçÀO DA RcL (R$ I,]ILHARES) 46.204,4O 43.OOS,OO 45,797 ,OA
INCREITIENÍO DA ARRECADACÀO TOTAL a,50% s,oo%

Ressalta-se, mais uma vez, que o cenário macroeconómico
desenhado para o ano de 2024 impactou de fonma direta nas estimativas
dê arrecadação recursos de transfenências voluntárias.

Dessa fonma, com ã adoção das po1Íticas fiscal, monetária e
creditícia restritivas, as despesas foram organizadas contemplando um

incremento gradual da arrecadação municlpal, vislumbrando uma
perspectiva mais otimista ao Íinal de 2024.
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concluindo, destaca-se que o Anexo de lvletas Fiscais é composto

ainda pelos demonstrativos que se seguem, na forma defj.nida pela
Secretaria do Tesouro Nacional por meio da PORTARIA Ne 1.447, DE 14 DE

IUNHO DE 2O22, que apnovou a 13! edicão do Manua1 de Demonstrativos
Físcais - MDF.

ERERE - CE, em 31 de lqarço de 2023.

,+;t --4-Cl)a.'ü,,,.',
Emanueqle Gomes lvlartins

Prefeita Municipal
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